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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER JUDICIÁRIO  

2ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS PÚBLICOS  

Av. Teotônio Segurado, Palácio Marques de São João da Palma, 2º andar, Palmas – TO CEP 77021-085 

Telefone (63) 3218 4573 - http://eproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/ 

 

 
Autos nº. 0022715-82.2014.827.2729 - Pedido Cautelar Inominado com Liminar 

Demandante : EIG MERCADOS LTDA., antiga FDL – SERVIÇOS DE REGISTRO, CADASTRO, 

INFORMATIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA. 
Advogado : Dr. Márcio Alves Rodrigues 

Demandados : ESTADO DO TOCANTINS E DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

TOCANTINS (DETRAN/TO)  

 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE LIMINAR 

 
EIG MERCADOS LTDA., atual nome empresarial da 

antiga FDL – SERVIÇOS DE REGISTRO CADASTRO, INFORMATIZAÇÃO E 

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA. - CNPJ 06.316.183/0001-35-, com 

qualificação jurídica nos autos, aforou o presente Pedido Cautelar Inominado com 

Liminar, em face do Estado do Tocantins e do Departamento de Trânsito do Estado do 

Tocantins (DETRAN/TO), com o escopo, em suma, de suspender os efeitos do Acórdão nº. 

712/2013, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

 

A demandante afirmou ter celebrado contrato de concessão 

de serviço público com o DETRAN/TO, para promover o registro dos contratos de 

financiamento de veículos com cláusula de alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, 

de compra e venda com reserva de domínio ou de penhor de contratos de financiamento de 

veículos automotores neste Estado. 

 

Sustentou que, após fiscalização do referido contrato e do 

processo licitatório respectivo, o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nos autos do 

Processo nº. 07821/2010, prolatou o Acórdão nº. 712/2013, que considerou ilegais o Edital 

de Licitação na Modalidade Concorrência nº. 013/2010, Tipo Técnica e Preço e seu 

decorrente Contrato nº. 66/2010. 

 

Insurgindo-se contra a decisão da Corte de Contas Estadual, a 

empresa requerente recorreu administrativamente, por meio do Pedido de Reconsideração 

nº. 11308/2013, recebido no efeito suspensivo. Julgado o recurso, manteve-se incólume o 

Acórdão nº. 712/2013 – TCE/TO, com determinação de seu integral cumprimento. 

 

Requereu, em sede de liminar, a imediata suspensão da 

determinação do TCE-TO de retomada e execução direta dos serviços pelo próprio 

DETRAN/TO. No mérito, pugnou pela procedência do pedido, para suspensão dos efeitos do 

Acórdão nº. 712/2013 – TCE/TO, assegurando-se a prestação dos serviços pela requerente até 

o julgamento final da ação principal. 

 

Instruiu a exordial com os documentos constantes no evento 
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Atribuiu valor à causa e recolheu custas e taxa judiciária. 

 

É um breve relato dos autos. DECIDO. 

 

O pleito liminar requestado almeja garantir a imediata 

suspensão da retomada e execução direta dos serviços referentes ao Contrato nº. 66/2010, 

pelo DETRAN, determinada pelo Tribunal de Contas Estadual. 

 

A concessão de liminar pressupõe a presença da relevância 

do direito vindicado (fumus boni iuris) e a demonstração do risco de dano (periculum in 

mora), requisitos cumulativos e indispensáveis. 

 

Na situação em análise, o aresto vergastado, oriundo da Corte 

de Contas Tocantinense, restou assim ementado, in verbis: 

 
EMENTA: CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2010. CONTRATO Nº 66/2010. SERVIÇO DE 

REGISTRO DE CONTRATOS. IRREGULARIDADES. ILEGALIDADE DO 

CERTAME E CONTRATO DECORRENTE. DETERMINAÇÃO PARA 

RESCISÃO CONTRATUAL. INTERESSE PÚBLICO. ESTABELECIMENTO DE 

PRAZO DE 180 DIAS. CÓPIA À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 

TCE/TO. Acórdão nº. 712/2013 – Pleno. Rel. Conselheiro Manoel Pires dos Santos. 

Julgado em 06/11/2013, publicado no Boletim Oficial nº. 1054, de 07/11/2013. 

 

De efeito, constata-se do aludido acórdão que foram 

considerados ILEGAIS o Edital de Licitação na Modalidade Concorrência nº. 013/2010, 
Tipo Técnica e Preço e seu decorrente Contrato nº. 66/2010, que fixaram valores das tarifas 

em R$ 200,00 (duzentos reais), R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) e R$ 400,00 

(quatrocentos reais), a depender do tipo de veículo, sendo repassado ao DETRAN/TO o valor 

correspondente a 10% (dez por cento) da importância das tarifas arrecadadas e fixada a 

vigência da concessão pelo prazo de 20 (vinte) anos. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 

artigo 175, estabelece: 

 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. (g.n.) 

 

Neste caso in concreto, em juízo de cognição sumária, sem 

adentrar no mérito da decisão proferida pelo Tribunal de Contas, por não ser o momento 

processual adequado para tanto, vislumbra-se que, em tese, a pessoa jurídica demandante 

submeteu-se aos preceitos constitucionais atinentes à matéria, pois participou de processo 

licitatório (Concorrência nº. 13/2010) e, após sagrar-se vencedora, celebrou com o órgão de 

trânsito estadual, contrato de concessão de serviços (Contrato nº. 66/2010). 
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Por outro lado, a política tarifária é disciplinada por lei, 

conforme mandamento constitucional. Nesse norte, a Lei nº. 8.987/1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, determina, em seu artigo 9º, que “a tarifa do serviço público 

concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas 

regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato”. 
 

Além disso, a Lei Estadual nº. 2.348, de 11 de maio de 

2010, que dispõe sobre o regime de concessão de serviço público de registro de contratos de 

veículos automotores adquiridos mediante alienação fiduciária, arrendamento mercantil, 

compra e venda com reserva de domínio ou penhor, expressamente autoriza: 

 
Art. 1º É o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO, com anuência do  

Chefe do Poder Executivo, autorizado a celebrar contratos de concessão de 

prestação de serviço público de registro dos contratos de financiamento de 

veículos automotores, com cláusulas de alienação fiduciária, arrendamento 

mercantil, compra e venda com reserva de domínio ou penhor junto a sua base 

estadual. (g.n.) 

 

Imperioso ressaltar, também, que o Departamento Estadual 

de Trânsito, através do OF/DETRAN-TO/ASSEJUR/Nº 833/2014 (evento 1 – ofic 9), 

remetido para o Conselheiro Relator do Processo nº. 07821/2010, informou sobre a real 

possibilidade de ocorrência de um “colapso no sistema”, caso o contrato seja suspenso, já 

que ainda não possui condições de se adequar à determinação. Confira-se: 

 
A suspensão do contrato poderá ocasionar em diversos problemas no sistema de 

emplacamento e transferência dos veículos financiados, podendo ocasionar um 

colapso no sistema, paralisando esses serviços até que o DETRAN disponha de 

condições para se adequar a esta determinação. 
A execução direta, na forma decidida por esta Corte de Contas, acarreta em 

diversas despesas, providências e responsabilidades que não estavam previstas no 

orçamento do DETRAN e, portanto, para as quais, não está preparado. Com 

efeito, será necessário a realização de concurso público para a contratação de 

servidores, os quais terão que ter um nível de qualificação dificilmente encontrado 

para realizar os serviços. Também será necessária a aquisição de equipamentos e 

maquinários, além do desenvolvimento de sistemas de informática específicos para a 

realização do serviços. 

Tomadas estas providências, que por si só já seriam suficientes para tomar bastante 

tempo e recursos públicos, ainda serão necessários mais tempo e mais recursos para 

realizar o treinamento e capacitação dos servidores para que fiquem habilitados a 

trabalhar com a nova tecnologia e equipamentos. 

Além disso, será necessária a aquisição de tecnologias de informática (software e 

hardware), a contratação de técnicos altamente especializados para realizar a 

manutenção e constante atualização dos equipamentos e programas adquiridos. 

De igual forma deverá ser obtido espaço público adequado e seguro para o 

arquivamento de documentos, caso seja armazenado de forma digital, certamente 

exigirá a obtenção de um datacenter de última geração, o que, conforme alhures 

mencionado, também exige dispêndios elevados. 

Noutro giro, se faz necessário um extenso lapso de tempo para a adequação da 

plataforma sistêmica, tendo em vista o volume de registros diutumamente 

realizados pelo DETRAN, com a restruturação da infraestrutura do sistema, visando 

a acomodação de dados e imagens, que deverão ser migrados e, também, operados, 

de forma a se evitar impacto no atendimento. 

Por fim, há ainda que se levar em consideração a responsabilidade civil pela 

execução dos serviços que atualmente é inteiramente assumida pela Concessionária, 

sendo certo que qualquer defeito ou prejuízo decorrente da prestação dos serviços é 

integralmente protegido pelo particular. 
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Assim, fica evidente que a execução direta dos serviços, conforme determina o 

Acórdão, exige a colocação de recursos orçamentários e financeiros que devem 

ser custeados pelo Estado.  

Desse modo, a implantação imediata do sistema de registro pelo DETRAN se 

mostra seriamente comprometida, pois há limites administrativos, financeiros, 

econômicos e legais, especialmente no que se refere à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que obrigam os gestores a realizar um controle detalhado e rigoroso das 

despesas públicas e veda expressamente a contratação de mais servidores e 

realização de despesas, sobretudo visando atender a serviços que não são 

considerados como atividades essenciais do DETRAN. 

Diante da complexidade dos serviços executados, consoante explicitado na defesa, 

mas sequer mencionado no Acórdão ou nas decisões monocráticas do Relator, é 

patente a ausência de infra-estrutura, pessoal qualificado e equipamentos 

necessários para o cumprimento dos requisitos legais atinentes aos serviços. 

Nesse contexto, fica evidente a impossibilidade prática do cumprimento da 

decisão, eis que a autarquia de trânsito não tem condições financeiras, técnicas 

e de pessoal para realizá-los. (g.n.) 

 

Logo, a priori, vislumbra-se que há elementos que indicam a 

aparente legalidade do Contrato Administrativo firmado entre a demandante e o 

DETRAN/TO, bem como do estabelecimento de valores tarifários. Convém registrar que a 

concessão de medida liminar não exige a plena convicção do direito alegado, mas tão somente 

a “fumaça do bom direito”. 

 

De outra banda, também há evidente risco na demora, haja 

vista que o Tribunal de Contas do Estado concedeu prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

que o DETRAN/TO retomasse os serviços, prazo este que está na iminência do fim. 

 

Diante desse contexto fático e da essencialidade dos serviços 

objeto do Contrato nº. 66/2010, resta evidente que a sua suspensão causará mais prejuízos 

aos usuários/administrados que ao próprio poder público que, inclusive, confirma a sua 

impossibilidade momentânea de prestar os serviços e, por conseguinte, a necessidade da 

continuidade do sobredito contrato. Assim, por cautela, prudente resguardar a permanência 

dos serviços, ao menos até o julgamento definitivo deste feito, em prestígio ao princípio da 

continuidade dos serviços públicos, conceituado por Celso Antônio Bandeira de Mello
1
 

como “a impossibilidade de sua interrupção e pleno direito dos administrados a que não seja 

suspenso ou interrompido”.  

 

POSTO ISTO, presentes os requisitos necessários para a 

concessão do pleito extremado, DEFIRO o pedido liminar, para SUSPENDER a 

determinação contida no item 9.4
2
 do Acórdão nº 712/2013 – TCE/TO, de modo que o 

objeto do Contrato nº. 66/2010 continue sendo prestado e executado pela parte autora, até 

decisão judicial em contrário. 

 

                                                           
1
 In Curso de Direito Administrativo. 31ª edição, p.696 

2
 Item 9.4 determinar ao senhor Júlio Cesar da Silva Mamede – Diretor Geral do Departamento de Trânsito 

do Estado do Tocantins_DETRAN/TO, ou a quem legalmente venha a substituí-lo, que, sob pena de multa, adote 

todas as medidas necessárias à rescisão do Contrato nº 66/2010, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da publicação desta Decisão, em função do interesse público, devendo, imediatamente, assim que 

tomar conhecimento da Decisão através de sua publicação no Boletim Oficial desta Corte, adotar todas as 

medidas necessárias para que, até o final do prazo, ocorra a retomada e execução direta dos serviços pelo 

próprio DETRAN/TO;  
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RETIFIQUE-SE a autuação, para também constar na capa 

eletrônica deste feito, como parte demandada, o Departamento de Trânsito do Estado do 

Tocantins, nos exatos termos da petição inicial. 

 

INTIMEM-SE e CITEM-SE O ESTADO DO 

TOCANTINS E O DETRAN/TO, para tomar ciência desta decisão, bem como para, 

querendo, oferecer RESPOSTA, no prazo de 20 (vinte) dias, conforme disposição do artigo 

802 c/c art. 188, ambos do Código de Processo Civil, com as advertências previstas em lei. 

 

CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público. 

 

SIRVA-SE desta decisão como mandado. 

 

OFICIE-SE ao Tribunal de Contas, com cópia deste 

decisum, para conhecimento. 

 

Intime-se a parte requerente. 

 
 

Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br 
(alínea “b” do inciso III do §2º do art. 1º da Lei Federal nº 11/419/2006 e Instrução Normativa nº 02/2011 do TJ/TO) 

 

Agenor Alexandre da Silva 

Juiz de Direito Designado 
Portaria TJ/TO nº 787 – DJ nº 3307 de 17/03/2014 


